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Acórdão nº  1402­002.276  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  10 de agosto de 2016 

Matéria  IRPJ 

Recorrente  BANCO BANESTADO S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2000 

INCENTIVO  FISCAL  ­  FINOR.  REQUISITOS  ­  ART.  60  DA  LEI 
9.069/1995.  PEDIDO  DE  REVISÃO  DE  ORDEM  DE  EMISSÃO  DE 
INCENTIVOS  FISCAIS  ­  PERC.  AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  DE 
DÉBITOS. 

A  regularidade  fiscal  do  sujeito  passivo,  com  vistas  ao  gozo  do  incentivo, 
deveria  ser  averiguada  em  relação  à  data  da  apresentação  da DIPJ,  onde  o 
contribuinte  manifestou  sua  opção  pela  aplicação  nos  Fundos  de 
Investimentos. 

Uma  vez  deslocado  o  marco  temporal  para  efeito  de  verificação  da 
regularidade  fiscal,  há  que  se  admitir  também  novos  momentos  para  o 
contribuinte comprovar o preenchimento do requisito legal, dando­se a ele a 
oportunidade de regularizar as pendências enquanto não esgotada a discussão 
administrativa sobre o direito ao incentivo. 

Caso nenhuma das duas partes consiga comprovar a existência ou, diante de 
uma negativa ao gozo do benefício, a ausência de débitos à época da opção 
efetuada, então a presunção é de que deve ser aceito o pleito do Contribuinte. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  dar 
provimento  ao  recurso  voluntário,  nos  termos  do  relatório  e  voto  que  passam  a  integrar  o 
presente julgado. Ausente justificadamente o Conselheiro Demetrius Nichele Macei.  

 

(assinado digitalmente) 
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 Ano-calendário: 2000
 INCENTIVO FISCAL - FINOR. REQUISITOS - ART. 60 DA LEI 9.069/1995. PEDIDO DE REVISÃO DE ORDEM DE EMISSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS - PERC. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DÉBITOS.
 A regularidade fiscal do sujeito passivo, com vistas ao gozo do incentivo, deveria ser averiguada em relação à data da apresentação da DIPJ, onde o contribuinte manifestou sua opção pela aplicação nos Fundos de Investimentos.
 Uma vez deslocado o marco temporal para efeito de verificação da regularidade fiscal, há que se admitir também novos momentos para o contribuinte comprovar o preenchimento do requisito legal, dando-se a ele a oportunidade de regularizar as pendências enquanto não esgotada a discussão administrativa sobre o direito ao incentivo.
 Caso nenhuma das duas partes consiga comprovar a existência ou, diante de uma negativa ao gozo do benefício, a ausência de débitos à época da opção efetuada, então a presunção é de que deve ser aceito o pleito do Contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Ausente justificadamente o Conselheiro Demetrius Nichele Macei. 
 
 (assinado digitalmente)
 LEONARDO DE ANDRADE COUTO - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 CAIO CESAR NADER QUINTELLA- Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Leonardo de Andrade Couto (Presidente), Demetrius Nichele Macei, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Caio Cesar Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira e Fernando Brasil de Oliveira Pinto.
 
  
Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 307 a 375) interposto contra v. Acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Curitiba (fls. 301 a 304) que manteve o Despacho Decisório de indeferimento (fl. 277 a 280) do Pedido de Revisão de Ordem de Emissão de Incentivos Fiscais - PERC (fls.5).

A opção pelo incentivo ao FINOR foi feita pelo ora Recorrente, Banco Banestado S/A, na sua DIPJ de 2001, relativa ao ano-calendário de 2000. Em face da denegação da emissão do incentivo pretendido, o PERC foi, em 26/11/2003, apresentado por procurador do contribuinte, trazendo cópias de algumas folhas das suas DIPJs de 1998 e do exercício pertinente à opção efetuada (2000). Também instrui o pedido com inúmeros comprovantes de recolhimento de Imposto de Renda do ano-calendário 2000, demonstrativos de apuração e outros documentos fiscais do mesmo período (fls 6 a 40).

Devidamente processado o Pedido e após juntada de Consulta ao CADIN, Certidões do FGTS e Previdenciária em julho de 2004, a Fiscalização regional emitiu a Intimação SEORT/EQEST nº 115/2004 (fls. 45 a 46), instruída com Consultas de entrega de DIPJs e débitos, bem como extratos de Informação de Apoio para Emissão de Certidão, consulta ao CADIN, Certidão de Regularidade do FGTS e Previdenciária (fl. 47 a 107); todos os documentos e consultas efetuadas são do mês de junho de 2004, quando da expedição da intimação. 

A referida Solicitação exigia a seguinte documentação:

1. Comprovante de apresentação das Declarações do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - DITR referentes aos imóveis e aos exercícios financeiros indicados nas Informações de Apoio para Emissão de Certidão, em anexo, composto de 61 (sessenta e uma) páginas, e que passa a fazer parte integrante e indissociável desta Intimação;
2. Comprovante de apresentação da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte referente à pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n° 76.601.301/0001-32 correspondente às retenções efetuadas ao longo ' do ano-calendário de 2000;
3. Comprovante de extinção ou de suspensão da exigibilidade dos créditos tributários da fazenda nacional indicados nas Informações de Apoio para Emissão de Certidão, em anexo, composto de 61 (sessenta e uma) páginas, e que passa a fazer parte integrante e indissociável desta Intimação;
4. Certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; ,
5. Quaisquer outros esclarecimentos porventura relevantes para melhor elucidação da situação em tela.

Na seqüência, após pedido de dilação de prazo (fl. 113), o Recorrente apresentou documentação e esclarecimentos (fls 116 a 187), inclusive demonstrado que havia interdependência entre inúmeros processos administrativos de compensação de débitos, igualmente sob análise daquela Fiscalização regional. Também alegou que, devido à complexidade das circunstâncias e à vasta documentação correlacionada, seria necessário período de tempo maior que o pretendido no atendimento à solicitação de dilação de prazo.

Em abril de 2007, foi juntada novamente aos autos Extrato de Informação de Apoio a Emissão de Certidão, consulta ao CADIN, Certidão de Regularidade do FGTS e Previdenciária (fl. 189 a 213) sendo na sequência emitida a Intimação SEORT/EQEST nº 28/2007 (fls. 214 e 215) solicitando a seguinte documentação:




Sem resposta do contribuinte, em junho de 2008, mais uma vez, foram acostados aos autos pela Fiscalização Extrato de Informação de Apoio a Emissão de Certidão, consulta ao CADIN e Certidão de Regularidade Previdenciária (fl. 218 a 234), expedindo na sequência a Intimação SEORT/EQEST nº 93/2008 (fls. 235 e 236), requerendo ao contribuinte os documentos e esclarecimentos a seguir:





Intimado, o Recorrente apresentou pedido de dilação de prazo (fl. 239 a 246), não havendo, contudo, qualquer ato do contribuinte posterior ao deferimento de tal pleito. Após nova juntada pela Fiscalização de todos os documentos de praxe para a análise instantânea de regularidade do contribuinte (fls. 248 a 270), foi finalmente proferido o r. Despacho Decisório (fls. 277 a 280), indeferindo PERC, na data de 21/08/2008.

Tal decisão indefere o pedido com base de existência de pendências fiscais, alegando que o sistema da RFB e o CADIN apontam débitos ativos, naquele momento, em nome do Banco. Eis o trecho que fundamenta e decide pela rejeição do pedido:



Diante de tal revés, o ora Recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade(fls. 285 a 299), alegando que a decisão é nula, seja pela Fiscalização não ter analisado a regularidade fiscal da empresa à época da opção pelo benefício, bem como pelo sistema da RFB ser manifestamente falho e incongruente em relação a pendências ativas.

Ato contínuo, a DRJ de Curitiba/PR proferiu o v. Acórdão (fls. 301 a 304) ora recorrido, indeferindo o pedido contido na Manifestação de Inconformidade. De tal v. Acórdão, desatacam-se a ementa e os seguintes trechos:


(...)

(...)


Em face do v. Acórdão, que inclusive traz erro em sua ementa, o Recorrente interpôs o Recurso Voluntário (fls. 307 a 375), agora sob apreço, repisando os argumentos da Manifestação de Inconformidade e acostando novos documentos (listagem SINCOR, extrato de débitos de IRRF referentes a processo administrativo de 2003 e seus respectivos DARFs recolhidos, cópias de Petições e Cartas à RFB esclarecendo a suposta não entrega de declarações de ITR, pedidos de baixa cadastral fiscal de tais bens e cópia de acordo judicial, no qual os imóveis rurais, inicialmente arrestados e sequestrados, foram-lhe dados em pagamento por Réus em Ação de Prestação de Constas e de Indenização), todos visando à comprovação da ausência dos débitos apontados pelo sistema da RFB.

Na seqüência, os autos foram encaminhados para este Conselheiro relatar e votar.
É o relatório.

 Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella- Relator

O Recurso Voluntário é manifestamente tempestivo e sua matéria se enquadra na competência desse N. Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos.

Como demonstram os autos, pode-se constatar, inicialmente, que em momento algum foi feita a análise específica da existência de débitos ativos em face da decorrente no momento da opção ao benefício para investimento no FINOR (DIPJ 2001).

Nesse sentido, também se observa que a Fiscalização emitiu várias Intimações, pedindo por documentação que, em parte, variava de um pedido para outro, comportamento esse que se arrastou por quase 5 anos, desde a apresentação do PERC.

Ao seu turno, todas as manifestações das Autoridades Fazendárias julgadoras se voltaram a verificar as pendências constantes do sistema da Receita Federal do Brasil nos momentos de análise e apreciação de procedência do PERC, o que foi derradeiramente feito no ano de 2008.

Comprovando, a r. Decisão que primeiro indeferiu o PERC se limita a atestar que o sistema IRPJOEIF foi alimentado com a informação de irregularidade fiscal do contribuinte, determinando, conforme diagnóstico de fls. 256 a 261, o indeferimento do Perc em questão. Essa é fundamentação da denegação ao contribuinte, não se aprofundando na origem e data das pendências, apenas remetendo às consultas efetuas em agosto de 2008.

E, por sua vez, no v. Acórdão recorrido, a situação é muito semelhante, afirmando-se lá que deveria [o Recorrente]: 1) comprovar a extinção ou a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários relativos a três débitos já ajuizados (processos n° 10980-502.690/2006-06, n° 10980-003.871/2007-27, e n° 10980-011.369/2002-85); 2) comprovar o recolhimento dos tributos declarados na DIPJ 2001; 3) apresentar recibos de entrega de três DITR, ali perfeitamente discriminadas; e 4) apresentar comprovantes da regularização das situações que deram causa à sua inclusão no CADIN, indicadas no demonstrativo que lhe foi enviado junto com a intimação. (...) O fato concreto é, primeiro, que por expresso comando legal (art. 60 da Lei n° 9.069, de 29/06/1995), a existência de débitos fiscais obsta a concessão de incentivos fiscais; e, segundo, que existem pendências e que estas, debalde foram apontadas de forma absolutamente inequívoca à contribuinte, bem como lhe foi assinalado prazo - posteriormente dilatado - para que as remediasse.

Todos os supostos débitos mencionados neste v. Acórdão têm origem posterior à opção feita na DIPJ 2001, (inclusive aqueles apontados em consulta ao CADIN e o do Processo Administrativo nº 10980-011.369/2002-85, o qual apesar de gerado em 2002 só teve sua situação classificada como "ativo" em 18/06/2006 e ajuizamento em 26/06/2007 - fl. 264) não se demonstrando, com sucesso, a existência de um débito exigível no período original da opção.

Mister esclarecer que a mera constatação de ausência de entrega de DITRs, per si, não constitui débito tributário exigível, ativo, visto que não constam lançamentos isolados de penalidades por descumprimento de tal obrigação acessória em seu "conta corrente" (o art. 60 da lei nº 9.069/65 é claro quando condiciona os benefícios à comprovação pelo contribuinte, pessoa física ou jurídica, da quitação de tributos e contribuições federais). Mas mesmo assim, nesse ponto, justificando a razão da ausência de entrega de Declarações, o Recorrente faz prova nos recursos apresentados de que já estava esclarecendo, junto à RFB, tais supostas pendências acessórias, existindo inúmeros processos administrativos específicos para cada imóvel, ainda sob análise, e pedidos de baixa cadastral deles, sendo estes, inclusive, objeto de uma Ação Judicial de Prestação de Contas e de Indenização.

Também é relatado no v. Acórdão o descumprimento do Recorrente em trazer documentos de recolhimento do ano de 2001, como solicitado, criando um espécie de presunção de débito em aberto, o que não poderia obstar o benéfico pretendido. 

Melhor explicando, ainda que na Intimação SEORT/EQEST nº 93/2008 (fls. 235 e 236) tenha sido pedido comprovante de recolhimento (DARF) referente a DIPJ 2001, inclusive aos recolhimentos referentes aos incentivos fiscais (DARF com código de receita específico), tal exigência não tinha sido feita nas duas Intimações anteriores, mais antigas, e claramente se trata de pedido genérico, vez que nos Extratos, várias vezes juntados aos autos, não há menção expressa a débito de IRPJ ou CSLL de tal período - representando, igualmente uma inversão automática do ônus comprobatório da existência de débitos. Frise-se que tinham se passado, então, quase 8 anos desde o vencimento dos créditos tributários a serem recolhidos pelos DARFs correspondentes ao informado na DIPJ 2001.

Fica claro que o indeferimento do PERC se deu em razão da existência de supostos débitos em aberto nos momentos em que os decisórios foram exarados, qual seja agosto e novembro de 2008 e pelo descumprimento de exigências descabidas. Ainda que o Recorrente não tenha atendido totalmente a todas Intimações para esclarecimento e regularização das supostas pendências apresentadas, todas aquelas que foram objetivamente detectadas e indicadas são referentes a débitos ativos posteriores à opção pelo benefício.

Claramente, o v. Acórdão deve ser reformado, à medida em que colide frontalmente com o teor da Súmula 37 e com a jurisprudência majoritária deste E. CARF/MF.

Súmula CARF nº. 37 - "Para fins de deferimento do Pedido de Revisão de Ordem de Incentivos Fiscais (PERC), a exigência de comprovação de regularidade fiscal deve se ater ao período a que se referir a Declaração de Rendimentos da Pessoa Jurídica na qual se deu a opção pelo incentivo, admitindo-se a prova da quitação em qualquer momento do processo administrativo, nos termos do Decreto nº 70.235/72."

O sentido dessa norma (artigo 60 da Lei nº 9069/95) não é tolher o direito do contribuinte ao usufruto dos benefícios - os quais em questão, possuem, inclusive, intenção final de fomento econômico regional - mas apenas condicionar o seu gozo à quitação ou regularização de eventuais débitos e pendências fiscais em aberto.

Diante disso, em não havendo a constatação precisa e objetiva de que, na data da entrega da DIPJ, o contribuinte possuía débitos de tributos ou contribuições federais plenamente exigíveis, não há motivação legal para impedir a fruição do benefício optado. Ainda que novos débitos surjam após a data da entrega da declaração, estes apenas terão relevância para a concessão de benefícios nos períodos posteriores, temporalmente correspondentes a tais créditos tributários ativos.

Superada a ponderação de necessidade de reforma do v. Acórdão, a qual se mostra imperiosa, deve ser feita a análise devida da documentação constante dos autos, seja trazida pelo contribuinte, seja acostada pelos Órgãos de Fiscalização, à luz da Súmula mencionada. 

Não obstante ter o ora Recorrente juntado aos autos, diversas vezes, documentos probatórios e esclarecimentos de sua regularidade em relação a determinados períodos (fls 116 a 187), seja com a resposta à primeira Intimações da Fiscalização ou no seu Recurso Voluntário (315 a 375) e, da mesma forma, ter sido acostado diversas vezes Certidões e Extratos referente à situação fiscal do contribuinte, não há elementos nos autos bastantes à clara comprovação precisa da inexistência de débitos ativos, ao tempo da opção. Ressalve-se aqui, mas uma vez, o descabimento de se exigir, genericamente, do contribuinte a prova de sua lisura fiscal na época da opção pelo incentivo.

Mesmo assim, é interessante apontar que, no julgamento do Acórdão nº 10323546, de 14/08/2008, proferido pela C. 3ª Câmara do E. Primeiro Conselho de Contribuintes, que também serviu de paradigma para a Súmula CARF nº 37, os I. Julgadores enfrentaram situação muito semelhante e adotaram o seguinte entendimento:

A análise do favor fiscal caminhou em sentido diverso da jurisprudência deste Conselho, segundo a qual, para seu gozo, a beneficiada deve estar regular na data da entrega da declaração (e não na data do pedido de revisão ou do despacho administrativo ou em outro qualquer).
(...)
Não há no processo comprovação cabal de que a empresa estava regular em 1998; por outro lado, também não há prova em contrário. Cabe fixar a quem deve realizar tal prova.
É cediço que a SRF orienta a apresentação da prova da regularidade relativamente à data do pedido, assim como no curso do processo e não na data da entrega da declaração.
Assim, se o pedido houvesse sido indeferido com base em algum débito comprovadamente contemporâneo da declaração de rendas, caberia à defesa fazer prova em contrário no recurso voluntário. No entanto, não é o caso nos presentes autos.

No mesmo sentido é o Acórdão n.º 1102001.334, de votação unânime e de Relatoria do I. Cons. Ricardo Marozzi Gregório, proferido em 04/05/2015, pela 2ª Turma Ordinária da 1ª Câmara dessa mesma 1ª Seção, trazendo, de forma explicativa, essa mesma posição jurisprudencial do CARF/MF:

Este acórdão[o de nº 10323546, acima citado, que deu origem à Súmula 37] traz lição no sentido de determinar a distribuição dos ônus de prova. Entende-se que, tendo a Administração Pública comprovado, quando do indeferimento do pedido, que a Contribuinte tinha débitos ou pendências ao tempo da opção ou do Pedido de Revisão, qualquer que seja, então ainda restaria à Contribuinte a possibilidade de comprovar que os débitos não existiam, ou não eram exigíveis.

Entretanto, caso nenhuma das duas partes consiga comprovar nada, então a presunção é que deve ser aceito o pleito da Contribuinte.

Como se observa, o entendimento foi claramente firmado no sentido de ser necessária, inicialmente, a oposição pelo Fisco ao contribuinte da existência de determinada pendência, à época da opção e, por sua vez, caberia ao contribuinte elidir tal demonstração, através de prova, durante o processo administrativo.

Posto isso, vez que a Fiscalização, mesmo depois de anos de análise, não apontou, objetivamente, débitos ativos no momento da escolha pelo benefício, tendo o v. Acórdão a quo baseado sua improcedência na análise de débitos surgidos em momento posterior e no descumprimento de exigência abstrata e genérica de prova de regularidade, conclui-se não haver a causa legal prevista no artigo 60 da Lei nº 9.060/95 capaz de obstar o gozo do incentivo.

Diante de todo o exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário, para reformar o v. Acórdão recorrido e deferir o Pedido de Revisão de Incentivo Fiscal, em seus termos, concedendo ao contribuinte o benefício pretendido.

(assinado digitalmente)
Caio Cesar Nader Quintella - Relator. 
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LEONARDO DE ANDRADE COUTO ­ Presidente.  

 
(assinado digitalmente) 
CAIO CESAR NADER QUINTELLA­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Leonardo de Andrade 
Couto (Presidente), Demetrius Nichele Macei, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Caio Cesar 
Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Lucas Bevilacqua 
Cabianca Vieira e Fernando Brasil de Oliveira Pinto. 

 

Relatório 

 

Trata­se de Recurso Voluntário (fls. 307 a 375) interposto contra v. Acórdão 
proferido  pela Delegacia  da Receita Federal  do Brasil  de  Julgamento  de Curitiba  (fls.  301  a 
304) que manteve o Despacho Decisório de indeferimento (fl. 277 a 280) do Pedido de Revisão 
de Ordem de Emissão de Incentivos Fiscais ­ PERC (fls.5). 

 

A  opção  pelo  incentivo  ao  FINOR  foi  feita  pelo  ora  Recorrente,  Banco 
Banestado  S/A,  na  sua  DIPJ  de  2001,  relativa  ao  ano­calendário  de  2000.  Em  face  da 
denegação da emissão do  incentivo pretendido, o PERC foi, em 26/11/2003, apresentado por 
procurador do  contribuinte,  trazendo  cópias  de  algumas  folhas  das  suas DIPJs  de  1998  e do 
exercício  pertinente  à  opção  efetuada  (2000).  Também  instrui  o  pedido  com  inúmeros 
comprovantes de recolhimento de Imposto de Renda do ano­calendário 2000, demonstrativos 
de apuração e outros documentos fiscais do mesmo período (fls 6 a 40). 

 

Devidamente  processado  o  Pedido  e  após  juntada  de  Consulta  ao  CADIN, 
Certidões  do  FGTS  e  Previdenciária  em  julho  de  2004,  a  Fiscalização  regional  emitiu  a 
Intimação SEORT/EQEST nº 115/2004 (fls. 45 a 46),  instruída com Consultas de entrega de 
DIPJs  e  débitos,  bem  como  extratos  de  Informação  de  Apoio  para  Emissão  de  Certidão, 
consulta ao CADIN, Certidão de Regularidade do FGTS e Previdenciária (fl. 47 a 107); todos 
os documentos e consultas efetuadas  são do mês de  junho de 2004, quando da expedição da 
intimação.  

 

A referida Solicitação exigia a seguinte documentação: 
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1.  Comprovante  de  apresentação  das  Declarações  do  Imposto 
sobre  a  Propriedade  Territorial  Rural  ­  DITR  referentes  aos 
imóveis e aos  exercícios  financeiros  indicados nas  Informações 
de Apoio para Emissão de Certidão, em anexo, composto de 61 
(sessenta e uma) páginas, e que passa a fazer parte integrante e 
indissociável desta Intimação; 

2. Comprovante de apresentação da Declaração do Imposto de 
Renda  Retido  na  Fonte  referente  à  pessoa  jurídica  inscrita  no 
CNPJ  sob  n°  76.601.301/0001­32  correspondente  às  retenções 
efetuadas ao longo ' do ano­calendário de 2000; 

3.  Comprovante  de  extinção  ou  de  suspensão  da  exigibilidade 
dos  créditos  tributários  da  fazenda  nacional  indicados  nas 
Informações  de  Apoio  para  Emissão  de  Certidão,  em  anexo, 
composto  de  61  (sessenta  e  uma)  páginas,  e  que  passa  a  fazer 
parte integrante e indissociável desta Intimação; 

4.  Certidão  negativa,  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  de 
inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional; , 

5. Quaisquer outros esclarecimentos porventura relevantes para 
melhor elucidação da situação em tela. 

 

Na  seqüência,  após  pedido  de  dilação  de  prazo  (fl.  113),  o  Recorrente 
apresentou documentação e esclarecimentos (fls 116 a 187), inclusive demonstrado que havia 
interdependência  entre  inúmeros  processos  administrativos  de  compensação  de  débitos, 
igualmente  sob  análise  daquela  Fiscalização  regional.  Também  alegou  que,  devido  à 
complexidade  das  circunstâncias  e  à  vasta  documentação  correlacionada,  seria  necessário 
período de tempo maior que o pretendido no atendimento à solicitação de dilação de prazo. 

 

Em abril de 2007, foi juntada novamente aos autos Extrato de Informação de 
Apoio  a  Emissão  de  Certidão,  consulta  ao  CADIN,  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  e 
Previdenciária  (fl.  189  a  213)  sendo  na  sequência  emitida  a  Intimação  SEORT/EQEST  nº 
28/2007 (fls. 214 e 215) solicitando a seguinte documentação: 

 

Fl. 379DF  CARF  MF

Impresso em 23/08/2016 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 22/08/2016 por CAIO CESAR NADER QUINTELLA, Assinado digitalmente em 22/0
8/2016 por CAIO CESAR NADER QUINTELLA, Assinado digitalmente em 22/08/2016 por LEONARDO DE ANDRADE C
OUTO



Processo nº 10980.011565/2003­31 
Acórdão n.º 1402­002.276 

S1­C4T2 
Fl. 380 

 
 

 
 

4

 

 

 

Sem  resposta  do  contribuinte,  em  junho  de  2008,  mais  uma  vez,  foram 
acostados aos autos pela Fiscalização Extrato de Informação de Apoio a Emissão de Certidão, 
consulta ao CADIN e Certidão de Regularidade Previdenciária  (fl. 218 a 234), expedindo na 
sequência a Intimação SEORT/EQEST nº 93/2008 (fls. 235 e 236), requerendo ao contribuinte 
os documentos e esclarecimentos a seguir: 
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Intimado, o Recorrente apresentou pedido de dilação de prazo (fl. 239 a 246), 
não havendo, contudo, qualquer ato do contribuinte posterior ao deferimento de tal pleito. Após 
nova juntada pela Fiscalização de todos os documentos de praxe para a análise instantânea de 
regularidade do contribuinte (fls. 248 a 270), foi finalmente proferido o r. Despacho Decisório 
(fls. 277 a 280), indeferindo PERC, na data de 21/08/2008. 

 

Tal decisão indefere o pedido com base de existência de pendências  fiscais, 
alegando  que  o  sistema  da RFB  e  o CADIN  apontam  débitos  ativos,  naquele momento,  em 
nome do Banco. Eis o trecho que fundamenta e decide pela rejeição do pedido: 
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Diante  de  tal  revés,  o  ora  Recorrente  apresentou  Manifestação  de 
Inconformidade(fls. 285 a 299), alegando que a decisão é nula, seja pela Fiscalização não ter 
analisado a  regularidade  fiscal  da empresa  à época da opção pelo benefício,  bem como pelo 
sistema da RFB ser manifestamente falho e incongruente em relação a pendências ativas. 

 

Ato contínuo, a DRJ de Curitiba/PR proferiu o v. Acórdão  (fls. 301 a 304) 
ora  recorrido,  indeferindo  o  pedido  contido  na  Manifestação  de  Inconformidade.  De  tal  v. 
Acórdão, desatacam­se a ementa e os seguintes trechos: 
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(...) 

 
(...) 

 
 

Em face do v. Acórdão, que inclusive traz erro em sua ementa, o Recorrente 
interpôs o Recurso Voluntário (fls. 307 a 375), agora sob apreço, repisando os argumentos da 
Manifestação de Inconformidade e acostando novos documentos (listagem SINCOR, extrato de 
débitos  de  IRRF  referentes  a  processo  administrativo  de  2003  e  seus  respectivos  DARFs 
recolhidos,  cópias  de  Petições  e  Cartas  à  RFB  esclarecendo  a  suposta  não  entrega  de 
declarações de ITR, pedidos de baixa cadastral fiscal de tais bens e cópia de acordo judicial, no 
qual os imóveis rurais, inicialmente arrestados e sequestrados, foram­lhe dados em pagamento 
por Réus em Ação de Prestação de Constas e de Indenização), todos visando à comprovação da 
ausência dos débitos apontados pelo sistema da RFB. 
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Na seqüência, os  autos  foram encaminhados para este Conselheiro  relatar e 
votar. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella­ Relator 

 

O  Recurso  Voluntário  é  manifestamente  tempestivo  e  sua  matéria  se 
enquadra  na  competência  desse  N.  Colegiado.  Os  demais  pressupostos  de  admissibilidade 
igualmente foram atendidos. 

 

Como  demonstram  os  autos,  pode­se  constatar,  inicialmente,  que  em 
momento  algum  foi  feita  a  análise  específica  da  existência  de  débitos  ativos  em  face  da 
decorrente no momento da opção ao benefício para investimento no FINOR (DIPJ 2001). 

 

Nesse  sentido,  também  se  observa  que  a  Fiscalização  emitiu  várias 
Intimações,  pedindo  por  documentação  que,  em  parte,  variava  de  um  pedido  para  outro, 
comportamento esse que se arrastou por quase 5 anos, desde a apresentação do PERC. 

 

Ao seu turno, todas as manifestações das Autoridades Fazendárias julgadoras 
se voltaram a verificar as pendências constantes do sistema da Receita Federal do Brasil nos 
momentos de análise e apreciação de procedência do PERC, o que foi derradeiramente feito no 
ano de 2008. 

 

Comprovando, a r. Decisão que primeiro indeferiu o PERC se limita a atestar 
que  o  sistema  IRPJOEIF  foi  alimentado  com  a  informação  de  irregularidade  fiscal  do 
contribuinte, determinando, conforme diagnóstico de fls. 256 a 261, o indeferimento do Perc 
em  questão.  Essa  é  fundamentação  da  denegação  ao  contribuinte,  não  se  aprofundando  na 
origem e data das pendências, apenas remetendo às consultas efetuas em agosto de 2008. 

 

E,  por  sua  vez,  no  v.  Acórdão  recorrido,  a  situação  é  muito  semelhante, 
afirmando­se  lá  que  deveria  [o  Recorrente]:  1)  comprovar  a  extinção  ou  a  suspensão  da 
exigibilidade dos créditos tributários relativos a três débitos já ajuizados (processos n° 10980­
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502.690/2006­06, n° 10980­003.871/2007­27, e n° 10980­011.369/2002­85); 2)  comprovar o 
recolhimento dos tributos declarados na DIPJ 2001; 3) apresentar recibos de entrega de três 
DITR,  ali  perfeitamente  discriminadas;  e  4)  apresentar  comprovantes  da  regularização  das 
situações que deram causa à sua inclusão no CADIN, indicadas no demonstrativo que lhe foi 
enviado  junto com a  intimação.  (...) O fato concreto é, primeiro, que por expresso comando 
legal (art. 60 da Lei n° 9.069, de 29/06/1995), a existência de débitos fiscais obsta a concessão 
de incentivos fiscais; e, segundo, que existem pendências e que estas, debalde foram apontadas 
de  forma  absolutamente  inequívoca  à  contribuinte,  bem  como  lhe  foi  assinalado  prazo  ­ 
posteriormente dilatado ­ para que as remediasse. 

 

Todos  os  supostos  débitos  mencionados  neste  v.  Acórdão  têm  origem 
posterior à opção feita na DIPJ 2001, (inclusive aqueles apontados em consulta ao CADIN e o 
do Processo Administrativo nº 10980­011.369/2002­85, o qual apesar de gerado em 2002 só 
teve sua situação classificada como "ativo" em 18/06/2006 e ajuizamento em 26/06/2007 ­ fl. 
264) não se demonstrando, com sucesso, a existência de um débito exigível no período original 
da opção. 

 

Mister esclarecer que a mera constatação de ausência de entrega de DITRs, 
per  si,  não  constitui  débito  tributário  exigível,  ativo,  visto  que  não  constam  lançamentos 
isolados  de  penalidades  por  descumprimento  de  tal  obrigação  acessória  em  seu  "conta 
corrente" (o art. 60 da lei nº 9.069/65 é claro quando condiciona os benefícios à comprovação 
pelo contribuinte, pessoa física ou jurídica, da quitação de tributos e contribuições federais). 
Mas mesmo assim, nesse ponto, justificando a razão da ausência de entrega de Declarações, o 
Recorrente  faz prova nos  recursos  apresentados  de que  já  estava esclarecendo,  junto  à RFB, 
tais  supostas pendências acessórias,  existindo  inúmeros processos administrativos específicos 
para cada imóvel, ainda sob análise, e pedidos de baixa cadastral deles, sendo estes, inclusive, 
objeto de uma Ação Judicial de Prestação de Contas e de Indenização. 

 

Também  é  relatado  no  v.  Acórdão  o  descumprimento  do  Recorrente  em 
trazer documentos de  recolhimento do  ano de 2001,  como  solicitado,  criando um espécie de 
presunção de débito em aberto, o que não poderia obstar o benéfico pretendido.  

 

Melhor explicando, ainda que na Intimação SEORT/EQEST nº 93/2008 (fls. 
235 e 236)  tenha sido pedido comprovante de  recolhimento  (DARF)  referente a DIPJ 2001, 
inclusive  aos  recolhimentos  referentes  aos  incentivos  fiscais  (DARF  com  código  de  receita 
específico),  tal  exigência não  tinha  sido  feita nas duas  Intimações  anteriores, mais  antigas,  e 
claramente se trata de pedido genérico, vez que nos Extratos, várias vezes juntados aos autos, 
não há menção expressa a débito de IRPJ ou CSLL de tal período ­ representando, igualmente 
uma inversão automática do ônus comprobatório da existência de débitos. Frise­se que tinham 
se passado, então, quase 8 anos desde o vencimento dos créditos tributários a serem recolhidos 
pelos DARFs correspondentes ao informado na DIPJ 2001. 
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Fica  claro que o  indeferimento do PERC se deu em  razão da  existência  de 
supostos  débitos  em  aberto  nos  momentos  em  que  os  decisórios  foram  exarados,  qual  seja 
agosto  e  novembro  de  2008  e  pelo  descumprimento  de  exigências  descabidas. Ainda  que  o 
Recorrente  não  tenha  atendido  totalmente  a  todas  Intimações  para  esclarecimento  e 
regularização  das  supostas  pendências  apresentadas,  todas  aquelas  que  foram  objetivamente 
detectadas e indicadas são referentes a débitos ativos posteriores à opção pelo benefício. 

 

Claramente,  o  v.  Acórdão  deve  ser  reformado,  à  medida  em  que  colide 
frontalmente com o teor da Súmula 37 e com a jurisprudência majoritária deste E. CARF/MF. 

 

Súmula CARF nº.  37  ­ "Para  fins de deferimento do Pedido de 
Revisão de Ordem de Incentivos Fiscais (PERC), a exigência de 
comprovação  de  regularidade  fiscal  deve  se  ater  ao  período  a 
que se referir a Declaração de Rendimentos da Pessoa Jurídica 
na qual se deu a opção pelo incentivo, admitindo­se a prova da 
quitação em qualquer momento do processo administrativo, nos 
termos do Decreto nº 70.235/72." 

 

O sentido dessa norma (artigo 60 da Lei nº 9069/95) não é tolher o direito do 
contribuinte  ao  usufruto  dos  benefícios  ­  os  quais  em  questão,  possuem,  inclusive,  intenção 
final  de  fomento  econômico  regional  ­  mas  apenas  condicionar  o  seu  gozo  à  quitação  ou 
regularização de eventuais débitos e pendências fiscais em aberto. 

 

Diante disso, em não havendo a constatação precisa e objetiva de que, na data 
da  entrega  da  DIPJ,  o  contribuinte  possuía  débitos  de  tributos  ou  contribuições  federais 
plenamente  exigíveis,  não  há  motivação  legal  para  impedir  a  fruição  do  benefício  optado. 
Ainda  que  novos  débitos  surjam  após  a  data  da  entrega  da  declaração,  estes  apenas  terão 
relevância  para  a  concessão  de  benefícios  nos  períodos  posteriores,  temporalmente 
correspondentes a tais créditos tributários ativos. 

 

Superada a ponderação de necessidade de reforma do v. Acórdão, a qual se 
mostra  imperiosa,  deve  ser  feita  a  análise devida da documentação  constante dos  autos,  seja 
trazida  pelo  contribuinte,  seja  acostada  pelos  Órgãos  de  Fiscalização,  à  luz  da  Súmula 
mencionada.  

 

Não  obstante  ter  o  ora  Recorrente  juntado  aos  autos,  diversas  vezes, 
documentos  probatórios  e  esclarecimentos  de  sua  regularidade  em  relação  a  determinados 
períodos (fls 116 a 187), seja com a resposta à primeira Intimações da Fiscalização ou no seu 
Recurso Voluntário (315 a 375) e, da mesma forma, ter sido acostado diversas vezes Certidões 
e Extratos  referente à situação  fiscal do contribuinte, não há elementos nos autos bastantes à 
clara comprovação precisa da inexistência de débitos ativos, ao  tempo da opção. Ressalve­se 
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aqui, mas uma vez, o descabimento de se exigir, genericamente, do contribuinte a prova de sua 
lisura fiscal na época da opção pelo incentivo. 

 

Mesmo  assim,  é  interessante  apontar  que,  no  julgamento  do  Acórdão  nº 
10323546,  de  14/08/2008,  proferido  pela  C.  3ª  Câmara  do  E.  Primeiro  Conselho  de 
Contribuintes, que também serviu de paradigma para a Súmula CARF nº 37, os I. Julgadores 
enfrentaram situação muito semelhante e adotaram o seguinte entendimento: 

 

A  análise  do  favor  fiscal  caminhou  em  sentido  diverso  da 
jurisprudência deste Conselho, segundo a qual, para seu gozo, a 
beneficiada deve estar regular na data da entrega da declaração 
(e  não  na  data  do  pedido  de  revisão  ou  do  despacho 
administrativo ou em outro qualquer). 

(...) 

Não há no processo comprovação cabal de que a empresa estava 
regular  em  1998;  por  outro  lado,  também  não  há  prova  em 
contrário. Cabe fixar a quem deve realizar tal prova. 

É  cediço  que  a  SRF  orienta  a  apresentação  da  prova  da 
regularidade  relativamente  à  data  do  pedido,  assim  como  no 
curso do processo e não na data da entrega da declaração. 

Assim, se o pedido houvesse sido indeferido com base em algum 
débito  comprovadamente  contemporâneo  da  declaração  de 
rendas,  caberia  à  defesa  fazer  prova  em  contrário  no  recurso 
voluntário. No entanto, não é o caso nos presentes autos. 

 

No mesmo sentido é o Acórdão n.º 1102001.334, de votação unânime e de 
Relatoria  do  I.  Cons.  Ricardo  Marozzi  Gregório,  proferido  em  04/05/2015,  pela  2ª  Turma 
Ordinária  da  1ª  Câmara  dessa mesma  1ª  Seção,  trazendo,  de  forma  explicativa,  essa mesma 
posição jurisprudencial do CARF/MF: 

 

Este acórdão[o de nº 10323546, acima citado, que deu origem à 
Súmula  37]  traz  lição  no  sentido  de  determinar  a  distribuição 
dos  ônus  de  prova.  Entende­se  que,  tendo  a  Administração 
Pública comprovado, quando do indeferimento do pedido, que a 
Contribuinte tinha débitos ou pendências ao tempo da opção ou 
do Pedido de Revisão, qualquer que seja, então ainda restaria à 
Contribuinte  a  possibilidade  de  comprovar  que  os  débitos  não 
existiam, ou não eram exigíveis. 
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Entretanto,  caso  nenhuma  das  duas  partes  consiga  comprovar 
nada,  então  a  presunção  é  que  deve  ser  aceito  o  pleito  da 
Contribuinte. 

 

Como se observa, o entendimento  foi claramente firmado no sentido de  ser 
necessária,  inicialmente,  a  oposição  pelo  Fisco  ao  contribuinte  da  existência  de  determinada 
pendência,  à  época  da opção  e,  por  sua vez,  caberia  ao  contribuinte  elidir  tal  demonstração, 
através de prova, durante o processo administrativo. 

 

Posto  isso,  vez  que  a  Fiscalização,  mesmo  depois  de  anos  de  análise,  não 
apontou,  objetivamente,  débitos  ativos  no  momento  da  escolha  pelo  benefício,  tendo  o  v. 
Acórdão  a  quo  baseado  sua  improcedência  na  análise  de  débitos  surgidos  em  momento 
posterior  e  no  descumprimento  de  exigência  abstrata  e  genérica  de  prova  de  regularidade, 
conclui­se não haver a causa legal prevista no artigo 60 da Lei nº 9.060/95 capaz de obstar o 
gozo do incentivo. 

 

Diante  de  todo  o  exposto,  voto  no  sentido  de  dar  provimento  ao  Recurso 
Voluntário, para  reformar o v. Acórdão recorrido e deferir o Pedido de Revisão de  Incentivo 
Fiscal, em seus termos, concedendo ao contribuinte o benefício pretendido. 

 

(assinado digitalmente) 

Caio Cesar Nader Quintella ­ Relator.  
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